
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0008977-87-2025.6.04.0000 

UASG 070003 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA n. 90015/2025 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, com sede na Av. André Araújo, n. 200, Bairro Aleixo – 
Manaus/AM, inscrito no CNPJ sob o n. 05.959.999/0001-14, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 06/10/2025. 

Horário da Fase de Lances: 9h às 15h (horário de Brasília). 

Link: https://pncp.gov.br/editais. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente contratação direta é aquisição de licença de softwares e para atender às necessidades 
da Assessoria de Comunicação do TRE-AM para editoração de áudio, imagens e vídeo, conforme condições, 

quantidades e referências fixadas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. Havendo divergência entre a descrição definida neste item e a correspondente ao código CATMAT/CATSER, 

prevalecerá a descrição estabelecida no objeto da aquisição. 

1.3. A aquisição obedecerá o informado no quadro abaixo.  

ITEM CATSER DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

LOCAL DE 

ENTREGA 

PRAZO DE 

ENTREGA 

1 27502 

Pacote Adobe Creative Cloud, 

versão Windows, incluindo 

Acrobat Pro, Audition, 

Photoshop, Ilustrator, InDesign, 

Premiere Pro, After Effects, 

Lightroom. 

5 Un 

Assessoria de 
Comunicação 

(ASCOM) - 
TRE/AM 

5 (cinco) 
dias 

corridos 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 
do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasgov 4.0, disponível no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

http://www.gov.br/compras
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2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao TRE-AM a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados .  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela nece ssários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do TRE-AM ou com agente público que desempenhe função na área de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista.  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor.  

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n. 
746/2014-TCU-Plenário).  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n. 14.133/21.  
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2.3.1.  Quando permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 

11.488, de 15 de junho de 2007.  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.2.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

3.2.3.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.3. Independentemente do percentual de tributo previsto na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.5.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.5.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;  

3.5.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n. 8.213/91;  

3.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 
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4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta,  é de 0,1%.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação daquele que o ofertou.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do considerado adequado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

visando a obtenção de melhor proposta.  

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, 

de documentos complementares.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo considerado adequado pela 

Administração;  

5.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentando preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo (quando houver) que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou quando necessários esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha (quando houver) não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas.  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, poderá ser examinada a proposta ou lance subsequente, 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.  

5.12. As propostas obtidas na Dispensa Eletrônica serão utili zadas para a estimativa de preços da contratação, 

nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa n. 65, de 2021.  
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5.13. A empresa que apresentar a melhor proposta na dispensa eletrônica somente será contratada se o preço 
ofertado for o mais vantajoso dentre todos os valores da estimativa de preços, incluindo os obtidos fora da 

dispensa eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão verificados e/ou solicitados em relação ao fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o TRE-AM diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada, no prazo de até três dias úteis, contados da solicitação.  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidões válidas.  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até três dias úteis, contados da solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício.  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o TRE-AM poderá examinar 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

7. CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de Empenho e, 

quando for o caso, firmado o Termo de Contrato.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de dois dias úteis para aceitar a Nota de Empenho OU, quando for o caso, o prazo 
de três dias úteis para assinar o Termo de Contrato, em qualquer hipótese contado a partir da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n. 14.133, de 2021;  

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n. 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
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7.5. Na assinatura do contrato ou na emissão da nota de empenho será exigida a comprovação das condições de 

habilitação fiscal e trabalhista exigidas neste aviso de dispensa eletrônica.  

8. SANÇÕES  

8.1. A apuração dos descumprimentos e a eventual cominação de sanções administrativas observarão o disposto 

na Lei n. 14.133, de 2021.  

8.2. Comete infração administrativa o licitante, adjudicatário ou contratado que incorrer em quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

8.4. Na hipótese de atraso na entrega do bem e/ou da prestação do serviço, a contratada estará sujeita a multa 
diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação objeto do atraso, limitada a 10% (dez por 

cento) do respectivo valor.  

8.5. Na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto contratado, a contratada estará sujeita a multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.  

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada àquele que praticar quaisquer das infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o apenado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de três anos.  

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 8.6, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de seis anos.  

8.8. As sanções previstas nos itens 8.3, 8.6 e 8.7 poderão ser aplicadas cumulati vamente com aquelas previstas 

nos itens 8.4 e 8.5. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasgov 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá:  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

as condições de habilitação exigidas;  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
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9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser adotadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento.  

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância e a validade jurídica das propostas e os documentos, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas , e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão àquelas previstas neste Aviso.  

9.10. A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.  

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

9.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação;  

9.11.2. ANEXO II – Termo de Referência;  

 

Manaus (AM), 1 de outubro de 2025. 

 

Ellen Regina da Silva Lobato 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

1.7. No caso de sociedade cooperativa, apresentação dos seguintes documentos:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede;  

c) o registro de que trata o artigo 107 da Lei n. 5.764, de 1971;  

d) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; e) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais, quando cabível;  

g) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;  

1.8 Os documentos referidos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fís icas, conforme o 

caso;  

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943.  

2.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será exigida, quando for o caso, a declaração de regularidade de 
situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.  

2.6. Para contratações que se enquadrarem como entrega imediata (prazo de até 30 dias), com valores inferiores 
a 1/4 do limite para dispensa de licitação para compras em geral (artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento (alínea “c” do inciso IV do artigo 75 da Lei n. 
14.133/2021), somente serão exigidas as seguintes condições de regularidade: 2.6.1 pessoa jurídica as condições 

previstas nos itens 2.2, 2.3 e 2.4; 2.6.2 pessoa física a condição prevista no item 2.2.  

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Referência, atendendo ao inciso I do art. 72 da Lei 14.133/2021 tem 

como objeto a aquisição de licença de softwares e para atender às necessidades da Assessoria de 
Comunicação do TRE-AM para editoração de áudio, imagens e vídeo, de acordo com as 
especificações constantes neste termo e seus anexos,  sendo identificáveis, nas passagens abaixo 

descritas, conforme a pertinência ao objeto licitado. 

 
1.2. Quantitativos 

 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO QTD. 

1 27502 
Pacote Adobe Creative Cloud, versão Windows, incluindo Acrobat 

Pro, Audition, Photoshop, Ilustrator, InDesign, Premiere Pro, After 

Effects, Lightroom. 

05 

 

1.3. O valor necessário ao custeio da despesa foi estimado, por meio de pesquisa de preços 

prévia, em R$ 16.747,15. O valor é mera estimativa prévia, não constituindo obrigação para 
com a contratada. 

1.4. A modalidade de seleção do fornecedor deverá ser dispensa de licitação, nos moldes  da 

Lei 14.133/2021, conforme o preconizado em seus arts. 72 e 75. O critério de seleção deverá ser 
o de menor preço global, dentre os apresentados em pesquisa realizada pela unidade 

competente. 

1.5. Os programas constantes da descrição fazem parte de pacote oferecido pela Adobe,  

empresa criadora de softwares. Caso algum programa não esteja coberto pelo pacote, deve ser 
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adquirido em separado. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Haja em vista, que a publicidade dos atos da gestão é um dos princípios basilares da 

Administração Pública e está prevista no art. 37 da Constituição Federal, que estabelece como 
objetivos fundamentais da área de comunicação é dar amplo conhecimento aos eventos e 

divulgações dos trabalhos desta Justiça Eleitoral, em especila neste ano de Pleito.  

2.2. Os programas serão utilizados pela Assessoria de Comunicação para tratamento de  fotos, 
edição de som, imagem e vídeo para as peças audiovisuais que a Assessoria produz. 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

 

01 

Pacote Adobe Creative Cloud, versão Windows, incluindo Acrobat Pro, Audition 

Photoshop, Illustrator, InDesign, Premiere Pro, After Effects, Lightroom, para 

instalação em 1 computador desktop indicados pela ASCOM, em suas versões 

mais recentes. 

 

 
4. DO PREÇO 

 
4.1. O preço global deverá ser apurado a partir de pesquisa de preço obtida no 
mercado. 

4.2. Será pago de uma única vez à contratada o valor correspondente à assinatura anual dos 
programas adquiridos. 

4.3. Os preços são fixos e irreajustáveis 

 
5. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

 
5.1. Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
6. PRAZO DE INSTALAÇÃO 

6.1.O prazo de fornecimento dos códigos para instalação dos programas deve ser de até 5 
(cinco) dias corridos, a contar da data de emissão da Nota de Empenho. 

 
7. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

 
7.1. Os programas cujas licenças serão adquiridas farão jus a pagamento mediante 
apresentação de Nota Fiscal, não sendo recebidos se estiverem desacompanhados do referido 
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documento. 

 
7.2. Não será recebido material divergente quanto à especificação informada na proposta de 

preços da empresa vencedora, apresentada de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

 
7.5. A observância de vícios ocultos que impeçam a utilização dos softwares após seu aceite e/ou 

pagamento, desde que dentro do seu prazo de validade e/ou prazo de garantia, implicará na 
obrigação de substituição por parte da Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar 

da comunicação pelo TRE-AM. Por ocasião da substituição, a contratada procederá à retirada do 
material objeto da comunicação, devendo serem adotados os seguintes procedimentos.  

 
7.5.1 A ASCOM/TRE-AM irá notificar a contratada, comunican do da ocorrência, via e- mail, a 

partir do que iniciará a contagem do prazo de substituição.  
 
7.5.2 A contratada deverá reparar quaisquer problemas na instalação e fornecer ao contratante 

meios de instalar atualizações dos programas. 

 
7.6. Após verificado o quantitativo e a equivalência dos softwares instalados, em relação às 
especificações contidas neste Termo de Referência, a ASCOM/TRE-AM irá proceder ao seu 

recebimento definitivo/aceite/atesto, ocasião na qual deverá a contratada encaminhar os 
documentos para pagamento, conforme a relação constante no item 11.3 deste Termo.  

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
8.8. As despesas decorrentes do serviço correrão por conta do Programa de Trabalho 
02.122.0033.20GP.0013 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa. 

 
9. DO PAGAMENTO 

 
9.1. Pelo fornecimento dos softwares, o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas pagará à 
contratada os valores consignados na correspondente Nota de Empenho, em conformidade com os 
termos e especificações constantes neste Termo de Referência, sem qualquer ônus ou acréscimos.  

 
9.2. O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas efetuará o pagamento por meio de crédito  em 

conta corrente da empresa, mediante Ordem bancaria em até 8 (oito) dias úteis, contados do 
protocolo das Notas Fiscais, desde que presente os documentos elencados no item 9.3 a 9.5 

deste Termo de Referência. 

 
9.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá entregar à Comissão Permanente de 
Recebimento, juntamente com as notas fiscais, os seguintes documentos obrigatórios: 

 
a) Solicitação de pagamento (Anexo III). 

b ) Recibo regularmente assinado, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo IV; 
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c) Declaração a que se refere o art. 6º, caput da Instrução Normativa RFB nº 1540, de  05 de Janeiro 

de 2015 (simples nacional), anexo V, caso a empresa seja optante pelo SIMPLES; 

 
9.4 A regularidade perante o FGTS, Dívida Ativa e Tributos Federais e Débitos Trabalhistas deverá 

ser apresentada no momento da solicitação do pagamento. 

 

9.5.  Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

 
9.6.  O CNPJ constante da nota fiscal e de todos os documentos dos quais deva constar deverá 

ser o mesmo indicado no preâmbulo do contrato, na proposta comercial apresentada por 
ocasião da licitação, e na nota de empenho; 

 
9.7.  O pagamento não ocorrerá enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente à 

eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade aplicada, sem que ocorram ônus para a 
Administração. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1 A Contratada deverá cumprir fielmente as obrigações

 assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 

 
10.2. Os programas instalados deverão contar com o atendimento online da empresa criadora, caso 
seja necessário. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 
para o registro dos programas em nome da contratante; 

 
11.3 Efetuar o pagamento à Contratada, no valor resultante do fornecimento do objeto, consoante 
as condições estabelecidas no Contrato e no presente Termo de Referência. 

 
12. FORMALIZAÇÃO DO COMPROMISSO E DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1 A aquisição do serviço com a executada será formalizada por intermédio da Nota de Empenho 
de despesa. 

 

 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1 3 . 1 A recusa injustificada em retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total d a obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021. 

13.2 O atraso injustificado no fornecimento dos softwares sujeitará o contratado à multa de mora, 
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no percentual de 1% (um por cento) do valor empenhado, calculado sobre o valor dos itens 

entregues em atraso 

13.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar ao 
contratado as seguintes sanções, garantida a prévia defesa e o recurso: 

 
13.3.a. Multa, em razão do não fornecimento dos softwares, que poderá ser aplicada após  os 

prazos fixados nos itens 7.1 e 8.5 deste Termo de Referência, no percentual de 10% (dez por 
cento) do valor dos materiais não entregues. 

 
13.3.b. Impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das 
demais cominações legais; 

 
13.4 Conforme o caso concreto, poderão ser aplicadas cumulativamente as seguintes  sanções: 

 
13.4.a. Multa de mora e multa por inexecução parcial; 

 

13.4.b. Multa por inexecução total e impedimento de licitar e contratar com a União, e 
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
13.5 As sanções previstas neste Termo serão aplicadas pela autoridade competente do TRE-

AM, segundo a gravidade da falta cometida, em atendimento aos princípios da proporcionalid ade 
e razoabilidade, garantida a prévia defesa, o recurso e o regular processo administrativo, e serão 

compulsoriamente registradas no SICAF. 

 

13.6 As sanções serão relevadas mediante comprovação da incidência das hipóteses 
previstas nos incisos II e V do § 1º do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, bem como na 
ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, desde que regularmente 

comprovado em documentos contemporâneos a sua ocorrência, motivos em que a 
Contratada não responderá pelos prejuízos resultantes, conforme preceitua o art. 393 do 

Código Civil. 

 

13.7 O prazo para defesa prévia e para recurso das sanções previstas neste Termo é d e 5 
(cinco) dias úteis, contados da regular notificação da contratada, sendo idêntico o prazo para 

resposta da autoridade competente. 

 

13.8 Se a contratada incorrer nas hipóteses de multas previstas neste Termo de Referência, 
havendo créditos a receber em razão do fornecimento, será 

 
efetuada a glosa do valor correspondente à sanção a ser aplicada, momento em que  será notificada 

para apresentar defesa prévia. 

 

13.9 Aceita a defesa, o valor glosado será devolvido em caso de indeferimento ou não 
apresentação de defesa prévia. Posteriormente, havendo recurso, o valor será recolhido ao 

Tesouro Nacional, conforme decisão da autoridade competente.  
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13.10 Na inexistência ou insuficiência de pagamentos a serem realizados pelo Contratante,  

incorrendo a Contratada nas sanções previstas neste Termo de Referência, será notificada da 
abertura de instrução acerca da aplicação da penalidade de multa, podendo manifestar-se sobre a 
matéria objeto do procedimento, no prazo fixado no item 13.5. 

 

13.11 Indeferidas as alegações apresentadas na defesa prévia ou esgotado o prazo para sua 
apresentação sem manifestação da Contratada, a autoridade competente aplicará a sanção 

cabível, respeitados os direitos previstos no capítulo III da Lei n. 14.133/2021. 

 
14. CONDIÇÕES PARA CONTRATAR 

 
14.1. Estar em pleno gozo da capacidade de contratar com a Administração Pública Federal, em 

conformidade com os ditames da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
14.2. A pessoa jurídica cuja contratação seja objeto deste Termo de Referência deverão possuir 
a seguinte documentação, para satisfazer as condições mínimas de regularidade fiscal, de 

capacidade técnica e de habilitação: 

 

14.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; Número da inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 

14.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, expedia pela Secretaria da Receita Federal.  

14.2.3 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

14.2.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O prazo para retirada da nota de empenho será de até 3 (três) dias úteis, a contar da 

notificação pelo TRE-AM, que poderá ser via fax, e-mail ou ser entregue diretamente na Sede da 
Contratada. 

 

15.2. Na contagem dos prazos previstos neste Termo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias corridos quando não disposto em contrário. Os prazos 

somente iniciam e vencem em dia de efetivo expediente no Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas. 

 

15.3. Considerar-se-á atraso injustificado a entrega dos softwares efetuada após os prazos 

fixados nos itens 6.1 deste Termo de Referência, sem que haja solicitação de prorrogação de prazo 
devidamente fundamentada e aceita. 

 
15.4. Se os prazos elencados neste Termo findarem em dia que não haja expediente  no TRE-AM, 

ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.  
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15.5. Na hipótese de atraso injustificado na entrega, o disposto no subitem anterior será 

desconsiderado para fins de contagem dos dias de atraso. 

 

15.6. Considera-se atraso justificado o decorrente das hipóteses previstas nos incisos II e V do 
§ 1º do Art. 57 da Lei n. 8.666/93, de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, contemporâneo s 

ao prazo da entrega, desde que regularmente comprovados, cabendo à contratada apresentar 
as justificativas por escrito, devidamente fundamentadas. 

 

15.7. Os pedidos de prorrogação e as justificativas apresentadas pelas contratadas serão 

apreciados pela autoridade competente do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas. 

 

15.8. Não sendo aceitos os pedidos de prorrogação e as justificativas, ou não sendo estes 
apresentados no prazo previsto neste Termo de Referência, iniciar- se-ão os procedimento s 

referentes à aplicação das sanções administrativas. 

 

15.9. O TRE-AM informará à contratada qualquer decisão decorrente de requerimentos 

apresentados, bem como de decisões relativas à aplicação das sanções previstas neste Termo, do 
que será comunicada da abertura de prazo para apresentação de recurso, nos termos constantes 
neste Termo de Referência. 

 
15.10 Constituem fases para a aplicação das sanções previstas: a notificação, a defesa prévia, 
a decisão, o recurso, a decisão referente ao recurso, e a execução.  

 
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I - Itens, quantidades, unidades e descrição do objeto da contratação  

ANEXO II - Proposta Comercial – (Modelo). 
ANEXO III - Solicitação de Pagamento – (Modelo).  

ANEXO IV - Recibo de pagamento – (Modelo). 

ANEXO V - Declaração Simples Nacional – (Modelo). 
 
 
 
ANEXO I - ITENS, QUANTIDADES, UNIDADES E DESCRIÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

 

 

ITEM QTD Descrição 

 
1 

 
05 

Pacote Adobe Creative Cloud, versão windows, incluindo Acrobat Pro, 

Audition, Photoshop, Illustrator, InDesign, Premiere Pro, After Effects, 

Lightroom, em suas versões mais recentes. 



 
PODER JUDICIÁRIO 
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ANEXO II PROPOSTA COMERCIAL – (MODELO) 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

Ao 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 
Prezados Senhores, 

 
Apresentamos nossa Proposta Comercial para a instalação e manutenção de Softwares 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANTIDADE 

 
UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 
 
 
 

 
01 

Pacote Adobe Creative Cloud, 

versão windows, incluindo 

Acrobat Pro, Audition, 

Photoshop, Illustrator, 

InDesign, Premiere Pro, After 

Effects, Lightroom, em suas 

versões mais recentes. 

 
 
 

 
05 

 
 
 

 
Un 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)  

 
Os preços estão em reais, com todos os valores das despesas e custos (tais como frete, 
transporte, etc.), além dos tributos incidentes. 

 
Caso o TRE/AM opte pela contratação direta, mediante dispensa de licitação, declaramos que 

nos comprometemos a entregar o objeto solicitado pelo Tribunal, e  que estamos cientes de 
acordo com todos os termos estabelecidos no Termo de  Referência n. 03/2022 – ASCOM 

TRE/AM. 

 
Declaramos, também, que estamos regular com o FGTS, INSS, tributos federais, dívida ativa da União 
e débitos trabalhistas. 

 
Data de emissão: / / . 

 

Assinatura do Responsável 

Validade da proposta: 60 (sessenta) 

dias. Nome Legível: 
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Endereço e telefone de contato: 

E-mail: 

Carimbo do CGC da firma 

 
 
 

 
ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO – (MODELO) 

 

 
Itens: 
 

1 - CABEÇALHO com Nome da Empresa ou Logotipo e CNPJ; 

2 - CORPO do Documento, vide Texto do Documento, (Fonte 12); 

 

- RODAPÉ com Endereço da Empresa, Telefones para contato e e -mail se houver (Fonte 

08). 

(Texto do Documento) 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 
A [ Razão Social da Empresa ], firma com Inscrição Estadual ou Municipal n.º XX.XXX.XXX-X e CNPJ 

n.º XXXXXXXX/XXXX-XX, localizada na [Endereço Completo da Empresa], vem a presença de V. 
Exa., solicitar que seja liberado o seu faturamento no valor de R$[Valor Numérico] ([Valor Por 

Extenso] ) referente a Nota Fiscal n.º xxx, face a entrega dos itnes constante na nota fiscal solicitado 
pelo Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, segundo o Termo de Referência 03/2022 da  
Assessoria de Comunicação, Nota de Empenho n.º [2022NEXXXXXX]. Na oportunidade 

informamos a nossa conta e agência: 

[Nome e N.º do Banco] [N.º da Agência] 
[N.º da Conta] 

Nesses Termos Pede Deferimento 

Manaus, [Data] 

 
Atenciosamente, 

[Assinatura do Responsável pela CONTRATADA] 
[Nome do Responsável pela CONTRATADA] 

 
 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
 

 
ANEXO IV – RECIBO DE PAGAMENTO - MODELO 

 
Itens: 

1 - CABEÇALHO com Nome da Empresa ou Logotipo e CNPJ; 

2 - CORPO do Documento, vide Texto do Documento, (Fonte 12); 

 

- RODAPÉ com Endereço da Empresa, Telefones para contato e e-mail se houver (Fonte 

08). 

(Texto do Documento) 

 
RECIBO 

 

 
Recebi do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas a quantia de 
R$[Valor Numérico] ([Valor  Por  Extenso] )  referente  a  Nota  Fiscal  n.º [XXXXXX]  ao 

fornecimento de prestação do serviço relativo à produção de, xx(xx) atividades de filmagem e 
xx(xx) suporte audiovisual para lives e videoaulas solicitado pelo Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, segundo o Termo de Referência 03/2022 da Assessoria de Comunicação, segundo 

Nota de Empenho n.º [2022NEXXXXXX]. 

 
Manaus, [Data] 

Atenciosamente, 

 
[Assinatura do Responsável pela CONTRATADA]  

[Nome do Responsável pela CONTRATADA] 

 

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO SIMPLES NACIONAL 

 

 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de Janeiro de 2015 

 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE 

DO ART 6º caput. 

 
Ilmo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 

 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA 

à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda 
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da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 
se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas atualizações. 

 
Para esse efeito, a declarante informa que: 

 
I Preenche os seguintes requisitos: 

 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; 

 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

 
II O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao 
crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Manaus – AM, / / . 
 


